
          PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
                Paço Municipal  Prefeito José de Lima Franco Sobrinho  

    CNPJ: 45.623.600/0001 -44  

 

Rua Cruzeiro do Sul,  nº  225, Centro –  Pinhalzinho/SP –  Fone (11)  4018-4310 

  

NATUREZA:  P.A. Nº 097/2017 –  PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017 

 
INTERESSADO: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE SOM E  
DE INFORMÁTICA). 

 
 
 

ESCLARECIMENTOS: 
 
 

 
Questionamento da Itapel Soluções em Impressão: 

 

O descritivo  do equipamento pede como requisitos do Sistema 512 MB RAM – 550 MB de 

espaço em disco. 

  

Pergunta:  Essa descrição procede? Está correta? 

Pois neste tipo de equipamento não existe disponível no mercado com disco! 

 

Resposta: 

 

Conforme solicitado em anexo para o questionamento do item 05, Pregão 

Presencial 058/2017, Impressora Mult i funcional.  

 

No descritivo  do equipamento pede como requisitos do Sistema 512 MB 

RAM –   550 MB de espaço em disco.   

 

Este item em negrito faz a  referência ao Computador onde a mesma vai ser 

instalada  deve conter 512 MB de RAM assim como 550 MB de espaço em disco 

no mínimo. Este é o requisito da máquina onde a mesma deve ser instalada.  
 

 

Pinhalzinho, 07 de Dezembro de 2017. 

 
 
 

Ewanio Rück 
 

Chefe de Tecnologia da Informação 
Prefeitura Municipal de Pinhalzinho 

 

 


